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PARTE I
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA


		


	

		

			REFORMA TRABALHISTA


			A Lei nº 13.467/2017, a qual instituiu a chamada “Reforma Trabalhista”, em vigor desde 11.11.2017, alterou mais de 100 artigos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).


			As alterações verificadas na legislação do trabalho foram muitas e bastante significativas. Entretanto, uma das principais, diz respeito à prevalência do negociado sobre o legislado. Isto significa dizer que, o que for acordado via negociação coletiva (acordo ou convenção) prevalece sobre o determinado por lei e será aplicado aos trabalhadores representados ainda que menos vantajoso do que o determinado na legislação. Não há mais a garantia do mínimo legal.


			Foi também determinado que o acordo coletivo (entre a(s) empresa(s) e o sindicato) tem mais força do que a convenção coletiva (estabelecida entre o sindicato patronal e o sindicato da categoria profissional). Assim, se no acordo coletivo for estabelecida uma condição prejudicial ao empregado, se comparado à convenção, prevalecerá o acordo.


			Entretanto, esta liberdade de negociação via documento coletivo de trabalho, no nosso entender, não é irrestrita, ou seja, não pode afetar garantias constitucionalmente asseguradas e, também, deve observar os assuntos vedados à negociação coletiva, relacionados pela própria lei da reforma.


			Direitos que podem ser negociados mediante documento coletivo de trabalho


			O art. 611A da CLT, na redação da Lei nº 13.467/2011 determina que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho, têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre os direitos a seguir elencados. Esta expressão “entre outros” significa que a relação dos direitos que podem ser negociados é apenas exemplificativa e não exaustiva. Portanto, tudo o que não for vedado à negociação poderá ser objeto de acordo.


			

					pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais;


					
banco de horas anual;



					intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de 30 minutos para jornadas superiores a 6 horas;


					adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189/2015;


					plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança;


					regulamento empresarial;


					representante dos trabalhadores no local de trabalho;


					teletrabalho, regime de sobreaviso e trabalho intermitente;


					remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho individual;


					modalidade de registro de jornada de trabalho;


					troca do dia de feriado;


					enquadramento do grau de insalubridade;


					
prorrogação de jornada em ambientes insalubres sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do Traba-lho e Emprego;



					prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em programas de incentivo;


					participação nos lucros ou resultados da empresa.


			


			Direitos que não podem ser suprimidos ou reduzidos via negociação coletiva


			O art. 611B da CLT, na redação da Lei nº 13.467/2011 determina que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho, não podem suprimir ou reduzir, exclusivamente, os direitos a seguir elencados. Portanto, nota-se que, no que se refere aos direitos que não podem ser suprimidos ou reduzidos via negociação coletiva, a relação é exaustiva, diferentemente daqueles que podem ser negociados cuja relação é exemplificativa.


			

					
normas de identificação profissional, inclusive as anotações na CTPS Digital;



					seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;


					
valor dos depósitos mensais e da multa rescisória do FGTS;



					salário-mínimo;


					
valor nominal do décimo terceiro salário;



					
remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;



					
proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;



					salário-família;


					Repouso Semanal Remunerado (RSR);


					adicional de horas extras mínimo de 50%;


					número de dias de férias devidas ao empregado;


					gozo de férias anuais remuneradas com o acréscimo do terço constitucional;


					
licença-maternidade com duração mínima de 120 dias;



					licença-paternidade;


					
proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos;



					aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo, no mínimo, de 30 dias;


					
normas de saúde, higiene e segurança do trabalho;



					adicional de insalubridade, periculosidade e atividades penosas;


					aposentadoria;


					
seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador;



					
ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;



					
proibição de discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador com deficiência;



					
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;



					medidas de proteção legal de crianças e adolescentes;


					
igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso;



					
liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho;



					
direito de greve, competindo aos trabalhadores decidirem sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender;



					
definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve;



					tributos e outros créditos de terceiros;


					
condutas proibidas ao empregador relativas ao trabalho da mulher previstas no art. 373-A da CLT; O art. 373-A da CLT estabelece: “Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado:

– publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente, assim o exigir;

– recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e publicamente incompatível;

– considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão profissional;

– exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;

– impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez;

– proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher.”




					
proibição de empregar mulher em serviço que exija força muscular excessiva, prevista no art. 390 da CLT;



					licença-maternidade prevista nos arts. 392 e 392-A da CLT;


					faculdade de, mediante atestado médico, a mulher grávida romper o contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação (CLT, art. 394);


					possibilidade de a empregada gestante ou lactante ser afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, de atividades, operações ou locais insalubres, nos termos do art. 394-A da CLT;


					licença-maternidade em caso de aborto não criminoso;


					
períodos de intervalos de 30 minutos, cada, para amamentação de filho, inclusive o adotado, até os 6 meses de idade da criança;



					creche.


			


		


	

		

			CAPÍTULO I


			
Recrutamento e Seleção



			CONSIDERAÇÕES


			O sucesso ou fracasso de uma empresa está diretamente relacionado ao seu capital humano, ou seja, a energia humana é que moverá a empresa impulsionando-a para uma trajetória ascendente, colocando-a em uma posição de destaque no mercado cada vez mais competitivo, ou a posicionará em situação inerte e às vezes até mesmo decadente.


			Embora o capital propriamente dito (econômico, financeiro) seja também essencial, somente ele não garante o sucesso da empresa.


			Por tais razões, as atividades ligadas à seleção, ao recrutamento, ao treinamento e à retenção de colaboradores de uma organização, as quais competem aos departamentos de Recursos Humanos e de Pessoal são estratégicas e vitais.


			A esses departamentos cabe a função primordial de constituir o corpo de colaboradores da empresa, tanto o técnico como o operacional. 


			No exercício dessa função, serão utilizadas várias técnicas, tais como: 


			

					testes psicotécnicos;


					dinâmicas de grupo;


					entrevistas;


					testes práticos;


					testes de personalidade etc.


			


			Na avaliação dos aspectos pessoais, deve-se observar se o perfil do candidato ao emprego é adequado ao cargo a ser ocupado e se atende às necessidades da empresa e à cultura verificada no ambiente de trabalho.


			No aspecto técnico, serão avaliadas as aptidões ligadas às funções que serão desenvolvidas (funções técnicas).


			O candidato ao emprego pode ser atraído para ser submetido ao processo seletivo de duas formas: interna e externa.


			A forma de atração interna além de se apresentar como sendo a mais rápida, mais econômica é também a que traz maior vantagem para a empresa na medida em que é mais segura, pois a empresa preenche os cargos vagos com trabalhadores já pertencentes aos seus quadros, portanto, já conhecidos e adaptados, e ainda se apresenta como fator de motivação para os empregados que veem na medida uma forma de ascensão profissional.


			É comum ocorrer o recrutamento interno também por meio da efetivação de estagiário. Constituindo esta, também, uma forma de contratação eficaz e econômica, pois no período do estágio, concedido na forma da lei, a empresa já teve condições de avaliar o candidato ao cargo, podendo, portanto, selecionar aqueles que mais se destacaram.


			O chamamento externo é uma forma de atração mais onerosa, lenta, trabalhosa, pois a empresa vai buscar os candidatos no mercado. Para tanto, pode utilizar-se dos seguintes meios:


			

					
anúncios em mídias digitais e jornais de grande circulação;



					
empresas especializadas em colocação de mão de obra;



					indicação de seus empregados;


					
serviços de colocação de entidades sindicais;



					indicações de outras empresas. 


			


			Esse processo traz várias desvantagens: 


			

					
o candidato não é conhecido;



					
haverá necessidade de adaptação do mesmo ao ambiente e à cultura da empresa;



					
o tempo gasto na seleção e recrutamento é maior.



			


			Não obstante tais considerações há, também, a vantagem de, mediante o recrutamento externo, a empresa atrair para os seus quadros novos talentos e com isto aumentar o seu capital humano.


			PESSOAS FÍSICAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À EMPRESA


			A prestação de serviços de uma pessoa física a uma empresa pode ocorrer nas seguintes situações:


			EMPREGADO


			A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) define o empregado como sendo toda pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.


			Dessa forma, para a caracterização do vínculo de emprego, exige-se, a presença, dos seguintes requisitos:


			

					
em geral, a prestação de serviço deve ocorrer de forma não eventual, ou seja, o trabalho deve ser realizado habitualmente;



					
subordinação – o empregador dirige o empregado na prestação dos serviços. Em outras palavras, o empregado está submetido às ordens do empregador. A subordinação pode ser hierárquica, disciplinar e, conforme caso, também técnica;



					pessoalidade – somente o empregado pode prestar o serviço. O empregado não pode ser substituído por outra pessoa;


					pagamento de salário – não se admite trabalho a título gracioso.


			


			AUTÔNOMO


			O trabalhador autônomo é aquele que exerce a sua atividade por conta própria, com independência, sem subordinação. Não há no exercício da atividade autônoma uma subordinação típica a outrem, podendo o trabalhador livremente adotar diversos procedimentos disponíveis na execução do seu trabalho.


			Uma notável característica do trabalhador autônomo vincula-se ao fato de poder fazer-se substituir por outrem na execução dos serviços, o que não ocorre com o empregado, situação em que o exercício da atividade é sempre em caráter pessoal.


			Exemplos de trabalhadores autônomos


			

					
quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual ou contínuo, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego;



					
a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;



					o cooperado de cooperativa de produção que, nesta condição, presta serviço à sociedade cooperativa mediante remuneração ajustada ao trabalho executado;


					
o marisqueiro que, sem utilizar embarcação pesqueira, exerce atividade de captura dos elementos animais ou vegetais, com o auxílio de empregado;



					
o síndico da massa falida, o administrador judicial, definido pela Lei nº 11.101/2005, e o comissário de concordata, quando remunerados;



					
o médico-residente ou o residente em área profissional da saúde, contratados, respectivamente, na forma da Lei nº 6.932/1981 e da Lei nº 11.129/2005;



					
o árbitro de jogos desportivos e seus auxiliares;



					
a pessoa física contratada por partido político ou por candidato a cargo eletivo, para, mediante remuneração, prestar serviços em campanhas eleitorais;



					o condutor autônomo de veículo rodoviário, inclusive o taxista, o motorista de transporte remunerado privado individual de passageiros e transportador autônomo de cargas;


					os auxiliares de condutor autônomo de veículo rodoviário, no máximo de dois, que exercem atividade profissional em veículo cedido em regime de colaboração.


			


			A reforma trabalhista, instituída pela Lei nº 13.467/2017 modificou a redação do art. 442-B da CLT para determinar que a contratação do autônomo seja de forma contínua ou eventual, com ou sem exclusividade, afasta a qualidade de empregado.


			EMPRESÁRIO


			A legislação previdenciária considera como diretor empregado aquele que, participando ou não do risco econômico do empreendimento, seja contratado ou promovido para cargo de direção das sociedades anônimas, mantendo as características inerentes à relação de emprego e, como diretor não empregado aquele que, participando ou não do risco econômico do empreendimento, seja eleito, por assembleia geral de acionistas, para cargo de direção das sociedades anônimas, não mantendo as características inerentes à relação de emprego.


			Para definir o diretor de sociedade anônima como empregado ou não empregado, a legislação previdenciária observa se estão presentes na relação de trabalho os elementos caracterizadores do vínculo empregatício, sendo irrelevante para tanto, a participação do trabalhador no capital social da empresa.


			Assim um diretor de S.A. mesmo que possua ações da empresa pode ser considerado empregado, desde que o número de ações que possua não seja de tal monta que lhe permita decisão direta sobre os destinos da empresa. Por outro lado, pode não possuir nenhuma ação, mas exercer a sua atividade com tal poder de mando que defina a sua condição de empregador.


			O Tribunal Superior do Trabalho (TST), por meio da Súmula nº 269, consubstanciou o seu entendimento acerca do tema ao estabelecer: “O empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo contrato de trabalho suspenso, não se computando o tempo de serviço deste período, salvo se permanecer a subordinação jurídica inerente à relação de emprego.”


			O Código Civil, instituído pela Lei nº 10.406/2002, prevê em seu art. 1.061, que a sociedade por cotas de responsabilidade limitada pode ser administrada por pessoa estranha ao seu quadro societário desde que haja aprovação de, no mínimo,  dois terços dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e da aprovação de titulares de cotas correspondentes a mais da metade do capital social, após a integralização.


			Daí conclui-se que, se o empregado for elevado à condição de diretor da sociedade, gozando de amplos poderes de mando, sem subordinação, passando a substituir o empregador, representando a empresa no âmbito interno e externo, estará caracterizado como um prestador de serviço sem vínculo empregatício, sendo considerado, portanto, diretor não empregado.


			Contudo, é importante que inexista subordinação. Por exemplo: se para contratar, despedir empregados ou determinar reajustes salariais, o diretor depender da autorização dos sócios da empresa, poderá vir a ser configurada a subordinação jurídica, situação em que o mesmo será caracterizado como empregado.


			TRABALHADOR AVULSO


			Trabalhador avulso é aquele que, sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do sindicato da categoria ou, quando se tratar de atividade portuária, do Órgão Gestor de Mão de Obra (OGMO).


			O avulso não portuário é aquele que presta serviços de carga e descarga de mercadorias de qualquer natureza, inclusive carvão e minério, o trabalhador em alvarenga (embarcação para carga e descarga de navios), o amarrador de embarcação, o ensacador de café, cacau, sal e similares, aquele que trabalha na indústria de extração de sal, o carregador de bagagem em porto, o prático de barra em porto, o guindasteiro, o classificador, o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos.


			Entende-se por trabalhador avulso portuário aquele que presta serviços de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações na área dos portos organizados e de instalações portuárias de uso privativo, com intermediação obrigatória do OGMO, podendo ser:


			

					segurado trabalhador avulso quando, sem vínculo empregatício, registrado ou cadastrado no OGMO, presta serviços a diversos operadores portuários;


					
segurado empregado quando, registrado no OGMO, contratado com vínculo empregatício e a prazo indeterminado, é cedido a operador portuário.



			


		


	

		

			CAPÍTULO II


			PRocedimentoS admiSSionaiS


			CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL – EXIGÊNCIA


			Qualquer que seja a natureza do trabalho a ser executado, independentemente da condição de empregado, empresário, autônomo ou avulso, o trabalhador precisará estar munido de vários documentos, mas, entre eles, o essencial é a Carteira de Trabalho digital.


			Assim, a Carteira de Trabalho Digital é documento obrigatório para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade profissional remunerada.


			Portanto, estão obrigados a possuir o mencionado documento, entre outros: 


			

					os empregados urbanos e rurais;


					os servidores públicos regidos pela CLT;


					os empresários;


					os produtores rurais, proprietários ou não;


					
o segurado especial (aquele que trabalha individualmente ou em regime de economia familiar, sem utilização de empregados);



					os profissionais liberais: odontologistas, veterinários; químicos; economistas; atuários, contabilistas; arquitetos; autores teatrais, médicos, engenheiros, advogados etc.;


					
os atletas de futebol;



					os trabalhadores temporários;


					os avulsos;


					os domésticos.


			


			No âmbito previdenciário, é um dos principais documentos exigidos para a concessão de vários benefícios (auxílios por incapacidade temporária, reclusão, pensão por morte, aposentadorias etc.).


			CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL – EMISSÃO


			A Secretaria de Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, instituiu a Carteira de Trabalho Digital (meio eletrônico) a qual equivale à carteira de trabalho em meio físico. Este documento foi previamente emitido e disponibilizado a todo trabalhador que possua o Cadastro de Pessoal Física – CPF. Para acessar o documento, o trabalhador deverá utilizar o aplicativo específico intitulado “Carteira de Trabalho Digital”, ou então, o serviço específico de mesmo nome no site www.gov.br.


			Todos os empregadores já obrigados ao uso do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, deverão solicitar de seus empregados a Carteira de Trabalho Digital, servindo como apresentação do documento a simples informação do número do CPF e data de nascimento feita pelo trabalhador.


			A CTPS em meio físico já caiu em desuso.


			Para a emissão eletrônica o único documento necessário é o CPF.


			CTPS – APRESENTAÇÃO AO EMPREGADOR


			A informação do número do CPF e de sua data de nascimento pelo trabalhador equivale à apresentação da CTPS em meio digital e dispensa também o empregador de fornecer o recibo ao empregado.


			O empregador terá o prazo de 5 dias úteis para proceder às anotações relativas ao contrato de trabalho. Lembrando que as informações prestadas no sistema eSocial alimentarão a Carteira de Trabalho Digital. Assim sendo, não há necessidade de enviar informações para efeito de anotação na Carteira de Trabalho.


			Os empregados terão acesso às informações da sua CTPS após o processamento das mesmas.


			ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL 


			Na contratação do empregado, o empregador deverá anotar especificamente: 


			

					a data de admissão;


					código da CBO;


					
a remuneração, especificando o salário, qualquer que seja a sua forma de pagamento, em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa de gorjeta, se houver;



					se o contrato é a prazo determinado ou indeterminado, se a prazo determinado, deve ser informada a data do término;


					
categoria do trabalhador, conforme o eSocial.



			


			Outras anotações serão feitas à medida que as informações de registros forem sendo enviadas ao eSocial.


			ANOTAÇÕES EM CONTINUAÇÃO – PERIODICIDADE


			A CLT determina que as anotações na Carteira de Trabalho Digital também serão feitas nas seguintes oportunidades:


			

					
na data-base da categoria profissional respectiva (anualmente);



					
a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;



					no caso de rescisão contratual;


					
quando da necessidade de comprovação perante a Previdência Social.



			


			CONTRATO DE APRENDIZAGEM


			O contrato de aprendizagem é anotado na Carteira de Trabalho Digital do aprendiz, indicando, entre outros, o respectivo número, a função e o prazo de aprendizagem. Essa anotação constitui um dos requisitos de validade do contrato de aprendizagem (CLT, art. 428, § 1º, na redação da Lei nº 11.788/2008).


			TRABALHO TEMPORÁRIO


			As empresas de trabalho temporário ficam obrigadas a registrar na Carteira de Trabalho Digital do trabalhador, os dados relativos ao serviço temporário (Decreto nº 10.854/2021, art. 49).


			EMPRESA – RECUSA DE ANOTAÇÃO


			Determina a CLT que, recusando-se a empresa a proceder às anotações relativas à admissão na Carteira de Trabalho do trabalhador, poderá o empregado, pessoalmente ou mediante o seu sindicato, apresentar reclamação à SRT.


			Lavrado o termo da reclamação, a SRT determinará a realização de diligência no estabelecimento do empregador, para a instrução do feito. Persistindo a recusa do empregador, esse será notificado, para que em dia e hora previamente designados venha a prestar esclarecimentos ou proceder às anotações na Carteira de Trabalho.


			Não havendo comparecimento lavrar-se-á o termo de ausência, sendo considerado revel e confesso, sobre os termos da reclamação feita. 


			Comparecendo o empregador, poderá esse proceder às anotações ou recusar-se a fazê-lo, situação em que apresentará a sua defesa, no prazo de 48 horas. Findo esse prazo, o processo subirá à autoridade administrativa de primeira instância para novas diligências que complementem a inscrição do feito ou para julgamento se o caso estiver suficientemente esclarecido.


			Constatada a existência da relação de emprego, a autoridade determinará que sejam efetuadas as anotações correspondentes na CTPS. Caso o empregador alegue inexistência de relação de emprego, ou sendo impossível verificar essa condição por meios administrativos, encaminha-se o processo à Justiça do Trabalho.


			Se não houver acordo, a Vara do Trabalho, na sentença que condenar a empresa, ordenará que a Secretaria efetue as devidas anotações, uma vez transitada em julgado, e faça a comunicação à autoridade competente para aplicar a multa cabível.


			ANOTAÇÕES DESABONADORAS – VEDAÇÃO


			A legislação estabelece de forma clara quais anotações devem ser efetuadas pelo empregador na Carteira de Trabalho Digital do empregado e veda qualquer anotação desabonadora à conduta desse.


			Assim, é expressamente proibido ao empregador efetuar anotações que possam causar dano à imagem do trabalhador, especialmente referentes à situação familiar, condição de autor em reclamações trabalhistas, saúde e desempenho profissional ou comportamento.


			O Precedente Administrativo nº 21, resultante de entendimento firmado na Coordenação-Geral de Normatização e Análise de Recursos (CGNAR), aprovado pelo Ato Declaratório Defit nº 4/2002 do Diretor do Departamento de Fiscalização do Trabalho, o qual orienta a ação dos Auditores Fiscais do Trabalho no exercício de suas atribuições, dispõe:


			CTPS. Inutilização. Ao lançar na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotações prejudiciais ao trabalhador, a empresa tornou aquele documento inútil para uso, mesmo que objetivamente apenas uma das folhas tenha sido inutilizada. Autuação procedente.


			OUTROS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA A CONTRATAÇÃO


			Por ocasião da contratação do empregado, por expressa determinação legal, o empregador deve exigir a apresentação de alguns documentos, além da Carteira de Trabalho Digital. Outros documentos devem ser exigidos apenas a determinadas categorias de trabalhadores (Carteira do CREA para engenheiros, OAB para advogados etc.) e, outros ainda, terão a sua exigência ou não a depender da liberalidade do empregador.


			Entretanto, há documentos que, se solicitados, podem configurar ato discriminatório, podendo acarretar, por consequência, a configuração de dano moral.


			INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP


			Caso o cadastramento do trabalhador no PIS/Pasep ainda não tenha ocorrido, o empregador ficará com a obrigação de efetuar o mesmo logo depois da sua admissão.


			Deve ser cadastrado o trabalhador vinculado à empresa privada ou cooperativa, enquadrado em uma das seguintes categorias:


			

					empregado;


					empregado de cartório não oficializado;


					empregado doméstico;


					pescador artesanal;


					trabalhador avulso;


					trabalhador rural.


			


			O cadastramento do trabalhador pode ser feito online (acesso direto da empresa ao cadastro NIS ou em lote (pelo uso do Conectividade Social – CNS).


			O cadastramento online é realizado pela empresa, por meio de acesso direto à aplicação da Caixa. As instruções para o acesso direto à aplicação podem ser capturadas no sítio da CAIXA http://www.caixa. gov.br/pj/pj_comercial/mp/pis/
index.asp.


			O cadastramento em lote é realizado pelo envio de arquivo por meio do Conectividade Social – CNS, no layout padrão definido pela Caixa, sendo que o processamento ocorre em até D + 2 da data de recebimento do arquivo pela Caixa.


			Depois do processamento, a Caixa devolve à empresa o número da inscrição localizada ou atribuída, por meio de arquivo retorno.


			PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR


			A legislação trabalhista não contém nenhum dispositivo expresso que determine a necessidade de o candidato a emprego comprovar a regularidade da sua situação com o serviço militar para a contratação.


			Entretanto, a lei do serviço militar (Lei nº 4.375/1964), dispõe que nenhum brasileiro, entre 1º de janeiro do ano em que completar 19 anos e 31 de dezembro do ano em que completar 45 anos de idade, poderá, sem fazer prova de estar em dia com as suas obrigações militares, ingressar como funcionário, empregado ou associado em instituição, empresa ou associação oficial ou oficializada ou subvencionada ou cuja existência ou funcionamento dependa de autorização ou reconhecimento do Governo Federal, Estadual ou Municipal.


			Ademais, os brasileiros que não estiverem em dia com as suas obrigações militares não poderão, também, obter carteira profissional, ficando as autoridades ou responsáveis pelas repartições incumbidas da fiscalização do exercício profissional proibidas de conceder carteira profissional, bem como de registrar diplomas de profissões liberais de brasileiros que não comprovem a sua regularidade com o serviço militar.


			Estabelece, ainda, a legislação que rege o serviço militar, que as empresas, companhias e instituições de qualquer natureza têm a responsabilidade de exigir, nos limites de sua competência, o cumprimento das disposições legais referentes ao serviço militar e em especial a comprovação de regularidade da situação do cidadão com o serviço militar (Lei nº 4.375/1964, art. 66 e Decreto nº 57.654/1966).


			Do exposto, conclui-se que as empresas públicas ou privadas não poderão contratar candidatos a emprego que não comprovem a sua regularidade com o serviço militar.


			Os documentos que comprovam a regularidade da situação militar do candidato a emprego são, entre outros:


			

					
Certificado de Alistamento Militar – comprova a apresentação para a prestação do serviço militar inicial, a qual deve ocorrer no ano em que o candidato a emprego completar 18 anos de idade;



					Certificado de Reservista – comprova a inclusão do cidadão na reserva do Exército, da Marinha ou da Aeronáutica;


					
Certificado de Dispensa de Incorporação;



					Certificado de isenção;


					Certidão de situação militar;


					Provisão de reforma;


					
Atestado de Situação Militar;



					Atestado de se encontrar desobrigado do Serviço Militar – concedido aos que optarem pela nacionalidade brasileira, até a assinatura do termo de opção.


			


			CADASTRO DA PESSOA FÍSICA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL (CPF)


			O Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo Decreto nº 9.580/2018, art. 32, dispõe que as pessoas físicas, contribuintes ou não do imposto de renda, ficam obrigadas a se inscrever no CPF, na forma, no prazo e nas condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.


			Portanto, na contratação do empregado, a empresa deve solicitar que este apresente o seu CPF.


			CARTEIRA PROFISSIONAL


			As carteiras profissionais expedidas pelos órgãos de classe (OAB, para admissão de advogados; CREA, para engenheiros; CAU, para arquitetos etc.), devem ser apresentadas no ato da contratação do trabalhador para o exercício da respectiva profissão permitida pelo grau ou título de que são portadores.


			Outros documentos específicos podem ser solicitados conforme a atividade a ser exercida pelo trabalhador, observando-se as normas de segurança e medicina do trabalho relativas ao exame médico, inclusive observância do empregador de eventuais cláusulas de documento coletivo de trabalho da respectiva categoria profissional pertinente ao assunto.


			CARTEIRA DE IDENTIDADE


			A carteira de identidade é emitida por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, tem fé pública e é válida para todo o território nacional. Nela poderão ser inseridos, entre outros, a pedido do trabalhador, o registro dos números da Carteira Nacional de Habilitação, título de eleitor e carteira profissional.


			A carteira de identidade fará prova de todos os dados nela incluídos e dispensará a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nela tenham sido mencionados.


			TÍTULO DE ELEITOR


			Sem prova de que votou nas últimas eleições, não poderá o eleitor praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar.


			São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos de idade, sendo o alistamento obrigatório. Os menores, a partir de 16 anos de idade, podem se alistar facultativamente (Constituição Federal/1988, art. 14, e Lei nº 4.737/1965 (Código Eleitoral) arts. 4º, 6º e 7º).


			CERTIDÕES DE NASCIMENTO E DE CASAMENTO


			Para efeitos de recebimento de benefícios previdenciários e outros pagos por liberalidade do empregador vinculado à existência de dependentes menores de idade e cônjuge (salário-família, salário-educação etc.), o empregado deve apresentar as certidões de nascimento de filhos e de casamento, se for o caso.


			RETENÇÃO DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL – PROIBIÇÃO


			Nenhuma pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, poderá reter qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apresentado por fotocópia autenticada ou pública-forma.


			Se, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de documento de identificação, a pessoa que fizer a exigência deverá extrair, no prazo de até 5 dias, os dados que interessarem, devolvendo em seguida o documento.


			A retenção de qualquer documento de identificação pessoal além do prazo mencionado, somente é possível por ordem judicial, constituindo contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 a 3 meses ou multa, a retenção de qualquer documento.


			Quando a infração for praticada por preposto ou agente de pessoa jurídica, considerar-se-á responsável quem houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja, pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens ou instruções expressas, quando, então, será este o infrator.


			DOCUMENTOS CUJA EXIGÊNCIA É VEDADA


			A legislação trabalhista e também a própria Constituição Federal proíbem, taxativamente, a prática de atos discriminatórios. Com base nestes mandamentos, são vários os documentos cuja exigência pode caracterizar ato discriminatório ou obstativo à contratação. Outros têm a sua exigência expressamente vedada pela lei. Dentre eles, os mais comuns são:


			

					
aqueles que objetivem a comprovação do estado de gravidez ou esterilização de candidata a emprego, tais como: atestados médicos, testes, exames, laudos ou declaração nesse sentido (Lei nº 9.029/1995);



					
certidão negativa de reclamatória trabalhista;



					
declaração de inexistência de filhos menores de 7 anos (visa a não obrigatoriedade da manutenção de creche);



					
comprovação de experiência superior a 6 meses – a CLT, em seu art. 442-A, estabelece que para fins de contratação, o empregador não poderá exigir do candidato a emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 meses no mesmo tipo de atividade.



			


			CARTA DE REFERÊNCIA – CONCESSÃO


			A carta de referência (também chamada de carta de apresentação ou de recomendação), cuja finalidade é atestar as qualidades do trabalhador, seu bom comportamento, relacionamento com colegas e superiores, respeito às normas, atribuições, horário de trabalho etc., não é um dos documentos necessários à contratação de qualquer empregado, entretanto, algumas empresas costumam solicitar a sua apresentação a fim de traçar um perfil profissional do futuro empregado.


			Considerando inexistir na legislação trabalhista qualquer dispositivo que determine a obrigatoriedade do fornecimento deste documento ao trabalhador, entende-se que a sua concessão é ato volitivo do ex-empregador, isto é, constitui mera liberalidade.


			Na hipótese de haver opção pelo fornecimento da carta de apresentação ou de referência, o problema surge quando na vida pregressa profissional do empregado há algum fato que desabone a sua conduta. A questão é saber se tal fato pode ou não ser informado.


			A Constituição Federal determina serem invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas e, ainda, assegura o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente da violação desse direito e dispõe ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (art. 5º, incisos X e XIII).


			Dessa forma, conclui-se que, se houver qualquer fato desabonador à conduta do ex-empregado, mesmo que tal fato possa ser cabalmente comprovado, o ex-empregador não poderá inserir tal informação na carta de referência e, se o fizer, poderá vir a ser judicialmente compelido a ressarcir o trabalhador pelo dano moral causado por essa informação.


			Elaboramos, a título de exemplo, o modelo de carta de referência adiante reproduzido.


			

				

					CARTA DE REFERÊNCIA


					Empresa XYZ


					São Paulo, 12 de janeiro de 2026.


					Declaramos para os devidos fins que o(a) Sr(a). (nome do empregado), portador(a) do (nº do CPF), foi nosso(a) empregado (a) no período de 
(dd/mm/aaaa) a (dd/mm/aaaa), exercendo a função de (especificar a função), sendo que não há em nossos arquivos qualquer fato que desabone sua conduta profissional.


					(podese incluir qualidades específicas do empregado(a) se o empregador julgar necessário)


					Atenciosamente,


					Nome, carimbo e assinatura do empregador


					(no lugar do carimbo podese utilizar papel com o timbre da empresa)


				


			


			ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS – EXIGÊNCIA – LEGALIDADE


			A legalidade da exigência da apresentação do atestado de antecedentes criminais do candidato a emprego, em geral, é discutível, pois esse documento não figura entre aqueles de apresentação obrigatória e, pode ainda, gerar a presunção de tratamento discriminatório.


			A Constituição Federal/1988 determina em seu art. 5º:


			Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:


			X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;


			____________________________________


			XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;


			O art. 1º da Lei nº 9.029/1995 proíbe qualquer prática discriminatória na relação de emprego, seja admissional ou de manutenção do vínculo empregatício, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade.


			A Lei nº 7.115/1983 estabelece que a declaração de bons antecedentes, firmada pelo próprio interessado e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.


			Do anteriormente exposto, conclui-se que, em geral, a apresentação do atestado de antecedentes criminais é suprida pelo fornecimento de declaração firmada pelo trabalhador nos termos da Lei nº 7.115/1983.


			Entretanto, há situações em que as características da atividade a ser exercida justificam a exigência da apresentação do documento em análise, por exemplo, empregados que lidam com cifras elevadas, detenham porte de armas, façam transporte de crianças etc. Nessas hipóteses, a existência de antecedentes criminais do trabalhador constitui informação relevante para a contratação, situações em que, no nosso entender, o documento poderá ser exigido, sem que tal fato caracterize tratamento discriminatório.


			Nesse sentido, dispõe a Lei nº 14.967/2024, que trata do estatuto da segurança privada e da segurança das instituições financeiras, que estabelece que, para o exercício da profissão de vigilante, o interessado deverá comprovar, entre outros, não ter antecedentes criminais registrados na justiça pela prática de crimes dolosos.


			EXAME MÉDICO ADMISSIONAL


			Antes de admitir o trabalhador na condição de empregado, o empregador deve submetê-lo ao exame médico admissional, a fim de verificar se o mesmo se encontra em condições físicas e mentais de assumir as funções pretendidas.


			Esse exame, cujo ônus é integralmente suportado pelo empregador, visa, conforme já vimos, verificar a aptidão física e mental do trabalhador para o exercício do cargo e deve ser realizado antes do início das suas atividades.


			O exame compreende os exames clínicos e complementares realizados de acordo com as determinações da Norma Regulamentadora (NR) 7 e outras NRs.


			Para cada exame médico realizado, o médico emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), que será disponibilizado ao empregado e, se este solicitar, deverá ser fornecido em meio físico.


			O ASO deverá conter no mínimo:


			

					
nome completo do trabalhador, o número do CPF e sua função;



					a descrição dos perigos ou fatores de risco identificados e classificados no PGR que necessitem de controle médico previsto no PCMSO, ou a sua inexistência;


					indicação e data de realização dos exames ocupacionais clínicos e complementares a que foi submetido o empregado;


					
o nome do médico responsável pelo PCMSO, quando houver, com o respectivo número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM);



					definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer;


					
data e assinatura do médico que realizou o exame e seu número de inscrição no CRM.;



					razão social e CNPJ, ou CAEPF da organização.


			


			Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, as conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registrados em prontuário clínico individual, que ficará sob a responsabilidade do médico responsável pelo PCMSO. Estes registros deverão ser mantidos por período mínimo de 20 anos após o desligamento do trabalhador.


			As microempresas e as empresas de pequeno porte de grau de risco 1 e 2, e que declararem as informações de segurança e saúde no trabalho em formato digital e  não expuserem seus trabalhadores a agentes nocivos (físicos, químicos e biológico) e também a riscos relacionados a fatores ergonômicos, ficam dispensadas da elaboração do PCMSO, contudo, continuam obrigadas à realização dos exames médicos e emissão de ASO.


			PRESCRIÇÃO


			O art. 11 da CLT c/c o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal determina que o direito de ação quanto a créditos resultantes das relações de trabalho prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbano e rural, até o limite de dois anos após a extinção do contrato. Entretanto, essas disposições não se aplicam às ações que tenham por objeto anotações para fins de prova junto à Previdência Social.


			A doutrina e a jurisprudência não são pacíficas quanto ao prazo prescricional para anotações na CTPS, uma vez que essas não constituem crédito por não terem valor econômico. Assim, uma corrente entende que o direito às anotações não prescreve, outros defendem a aplicação dessa prescrição também em relação às anotações.


		


	

		

			CAPÍTULO III


			RegiStRo de emPRegado


			OBRIGATORIEDADE


			Nenhum empregado, seja ele brasileiro, estrangeiro, urbano, rural, doméstico, aposentado que retorna à atividade, pode iniciar as suas atividades sem estar devidamente registrado. Portanto, o registro é ato prévio, anterior à prestação dos serviços. A CLT determina que o registro do empregado pode ser feito em livro, ficha própria ou sistema eletrônico, conforme instruções do MTE.


			O MTE determinou que, desde 2 de janeiro de 2026, os registros de empregados devem ser feitos exclusivamente por meio do eSocial (registro eletrônico). Assim, deixa de existir, a partir desta data, a possibilidade de registros em fichas ou livros.


			O registro eletrônico do empregado é efetuado por meio das informações prestadas no sistema eSocial e conterá informações relativas à admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador que deverão ser informados nos prazos constantes da tabela a seguir.


			

				

					

					

				

				

					

							

							Envio ao eSocial – Prazo


						

							

							Informações


						

					


					

							

							Até o dia anterior ao início das atividades do trabalhador


						

							

							

									
número no Cadastro de Pessoa Física – CPF;



									
data de nascimento;



									
data de admissão;



									
matrícula do empregado;



									
categoria do trabalhador;



									
natureza da atividade (urbano/rural);



									
código da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO;



									
valor do salário contratual; e



									
tipo de contrato de trabalho em relação ao seu prazo, com a indicação do término quando se tratar de contrato por prazo determinado.



							


						

					


				

			


			

				

					

					

				

				

					

							

							Envio ao eSocial – Prazo


						

							

							Informações


						

					


					

							

							Até o dia 15 do mês subsequente ao mês em que o empregado foi admitido


						

							

							

									
nome completo, sexo, grau de instrução, endereço,  nacionalidade, etnia, raça, e nome social, este último se requerido pelo empregado;



									descrição do cargo e/ou função;


									descrição do salário variável, quando for o caso;


									
nome e dados cadastrais dos dependentes;



									horário de trabalho ou informação de enquadramento no art. 62 da CLT;


									identificação do estabelecimento/empresa ao qual o empregado está vinculado ou, no caso de doméstico, o endereço onde ocorre a prestação de serviço;


									
informação de empregado com deficiência ou reabilitado, devidamente constatado em certidão de reabilitação ou laudo caracterizador de deficiência que comprove a condição para fins de atendimento da cota de pessoa com deficiência;



									
indicação do empregador para o qual a contratação de aprendiz por entidade sem fins lucrativos está sendo computada no cumprimento da respectiva cota;



							


						

					


					

							

							

							

									
identificação do alvará judicial em caso de contratação de trabalhadores com idade inferior à legalmente permitida;



									
data de inclusão do empregado no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, nos casos de admissão anterior a 1º.10.2015 para empregados domésticos ou data de opção anterior a 5.10.1988 para os demais empregados;



									
informação relativa a registro sob ação fiscal ou por força de decisão judicial, quando for o caso;



									
número do CNPJ do sindicato da categoria preponderante da empresa ou da categoria diferenciada e a data base;



									
condição de ingresso no Brasil de trabalhador estrangeiro e se a permanência é por prazo determinado ou indeterminado;.



							


						

					


				

			


			

				

					

					

				

				

					

							

							Envio ao eSocial – Prazo


						

							

							Informações


						

					


					

							

							Até o dia 15 do mês subsequente ao mês em que o empregado foi admitido


						

							

							

									
existência de cláusula de direito recíproco de rescisão e a informação do fato ao qual se vincula o término do contrato a prazo, se for o caso;



									
tipo de admissão conforme o eSocial;



									
data de ingresso na sucessora, CNPJ da sucedida e matrícula do trabalhador na sucedida em se tratando de transferência.



							


						

					


					

							

							Até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência


						

							

							

									
alterações cadastrais e contratuais de que tratam as letras de “e” a “h” do primeiro quadro e letras de “a” a “i” e “l” a “n”, do segundo quadro;



									
alteração contratual de que trata a letra “i” do primeiro quadro quando houver indeterminação do prazo do contrato originalmente firmado por prazo determinado cujo termo estava vinculado a ocorrência de um fato;



									afastamento temporário pelos seguintes motivos: 


							


							– gozo de férias;


							– afastamento por acidente ou doença relacionada ao trabalho, com duração não superior a 15 dias;


							– aposentadoria por incapacidade permanente;


							– cárcere;


							– cargo eletivo – candidato;


							– serviço militar obrigatório;


							– licença-maternidade, inclusive suas antecipações e prorrogações;


							– licença não remunerada ou sem vencimentos que abrangeu todo o mês-calendário;


							– mandato eleitoral, com ou sem remuneração, de empregado público;


							– mandato sindical;


							– suspensão contratual decorrente de reclamatória trabalhista pleiteando rescisão indireta;


							– suspensão contratual para ajuizamento de inquérito para apuração de falta grave;


							– violência doméstica ou familiar;


							– participação no Conselho Nacional de Previdência Social;


							– qualificação – afastamento por suspensão do contrato, art. 476-A da CLT;


						

					


					

							

							Até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência


						

							

							

									informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador;


									
informações relativas às condições ambientais de trabalho;



							


							

									
transferência de empregados entre empresas do mesmo grupo econômico, consórcio, ou por motivo de sucessão, fusão, incorporação ou cisão de empresas;



									cessão de empregados, com indicação da data, CNPJ do cessionário e existência de ônus para o cedente;


									exames toxicológicos – empregado motorista profissional;


									
reintegração ao emprego; e



									
treinamento, capacitações, exercícios simulados e outras anotações que devam constar no registro de empregados por força das NR.



							


						

					


				

			


			

				

					

					

				

				

					

							

							No 16º dia do afastamento


						

							

							

									
por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com duração superior a 15 dias; e



									
por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com qualquer duração, que ocorrerem dentro do prazo de 60 dias pelo mesmo motivo que gerou a incapacidade e tiveram, em sua totalidade, duração superior a 15 dias.



							


						

					


					

							

							De imediato


						

							

							

									
o acidente de trabalho ou doença profissional que resulte morte; e



									
afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com qualquer duração, quando ocorrer dentro do prazo de 60 dias do retorno de afastamento anterior pelo mesmo motivo que tenha gerado recebimento de auxílio por incapacidade temporária.



							


						

					


					

							

							Até o primeiro dia útil seguinte ao da sua ocorrência


						

							

							

									
o acidente de trabalho e a doença profissional que não resulte morte, e;



									
a prorrogação do contrato a prazo determinado, com indicação da data do término.



							


						

					


					

							

							Até o 10º dia seguinte ao da sua ocorrência


						

							

							

									
os dados de desligamento com indicação da data e do motivo do desligamento, da data do aviso-prévio e, se indenizado, a data projetada para o término do contrato, bem como se o empregado participou de programa de demissão voluntária ou incentivada.



							


						

					


				

			


			A comprovação do registro será feita mediante o número do recibo eletrônico emitido pelo eSocial quando da recepção e validação do evento correspondente, sendo que o registro do empregado deverá ser mantido com as informações corretas e atualizadas, constituindo infração a omissão ou prestação de declaração falsa ou inexata.


			Os registros correspondentes, efetuados nos prazos mencionados na tabela anterior, alimentam as anotações na Carteira de Trabalho Digital.


			As mencionadas anotações serão disponibilizadas ao trabalhador por meio do aplicativo Carteira de Trabalho Digital ou de página eletrônica específica, após o processamento dos respectivos registros, e constituem prova do vínculo de emprego para o trabalhador, inclusive perante a Previdência Social.


			Os empregadores que, antes de 02.01.2026, efetuavam o registros dos seu empregados em livros ou fichas de registro, ficam dispensados de atualizar estes documentos a partir de 02.01.2026, porém, deverão mantê-los no local de trabalho até que prestem ao eSocial as informações vigentes relativas aos vínculos ativos.


			Entretanto, mesmo nas hipóteses em que os livros e as fichas de registro não necessitem ficar no local de trabalho, o empregador deverá mantê-los sob sua guarda, pois eles deverão ser apresentados à fiscalização do trabalho, se solicitado.


			O art. 47 da CLT, na redação da Lei nº 13.467/2017 determina que aquele que desrespeitar a obrigação de registro se sujeita à multa no valor de R$ 3.101,73, por empregado não registrado, dobrado na reincidência.


			No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o valor da multa será de R$ 827,13 por empregado não registrado. Na hipótese de não serem informados os dados obrigatórios no registro, a multa será de R$ 620,35 por trabalhador prejudicado.


			USO DE CRACHÁ NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA


			A utilização de crachá de identificação é um item de segurança normalmente adotado em empresas de médio e grande portes ou naquelas em que o trânsito de pessoas é grande. É comum a sua utilização para liberação do acesso dos empregados à própria empresa ou a alguns setores da empresa onde o trânsito de pessoas é restrito a apenas parte dos empregados. Muitas empresas utilizam também o crachá para controlar o acesso de visitantes. Portanto, a cada dia, a utilização desse emblema se torna mais usual e aceita por todos.


			Para instituir o uso obrigatório de crachá de identificação, se este não constar do regulamento interno da empresa ou do documento coletivo de trabalho, o empregador deverá comunicar previamente o fato aos empregados, colhendo no documento as respectivas assinaturas.


			O modelo do crachá dependerá das necessidades de cada empresa, podendo constar os seguintes elementos:


			

					
foto do trabalhador;



					nome da empresa;


					nome completo do trabalhador e cargo;


					estabelecimento ou setor onde trabalha;


					número do CPF.


			


			Se a utilização obrigatória do crachá de identificação constar do regulamento interno da empresa, do documento coletivo de trabalho da categoria profissional respectiva ou, ainda, do próprio contrato de trabalho, o seu uso é condição previamente pactuada não podendo o trabalhador recusar-se a cumprir o que foi acordado.


			Se a utilização do crachá tiver sido determinada após a contratação, por tratar-se de item de segurança, o empregado também estará obrigado a utilizá-lo, exceto se apresentar justificativa plausível para a não utilização.


			READMISSÃO DE EMPREGADO


			É comum ocorrer a contratação de empregado para trabalhar na mesma empresa onde anteriormente já prestou serviços. Tal prática não encontra óbice na legislação.


			Entretanto, alguns cuidados devem ser tomados a fim de evitar consequências desagradáveis para a empresa e para o trabalhador.


			A fiscalização do trabalho com o objetivo de coibir a prática de dispensas fictícias, seguidas de recontratação, com o propósito de facilitar o levantamento dos depósitos da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), estabelece que:


			

					
considera-se fraudulenta a rescisão seguida de recontratação ou de permanência do trabalhador em serviço quando ocorrida dentro dos 90 dias subsequentes à data em que formalmente a rescisão se operou;



					
constatada a prática de rescisão fraudulenta, o agente de inspeção do trabalho deverá:
	
levantar todos os casos de rescisão ocorridos nos últimos vinte e quatro meses para verificar se existem mais hipóteses que podem ser autuadas pelo mesmo motivo;


	verificar, também, a possibilidade de ocorrência de fraude ao seguro-desemprego, hipótese em que será concomitantemente aplicada a sanção prevista no art. 25 da Lei nº 7.998/1990.






			


			O empregador tem a faculdade de incluir no Regulamento Interno da empresa cláusulas restritivas à recontratação de empregados, como, por exemplo, a proibição de readmissão de empregados demitidos por justa causa.


			CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO


			No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave ou recebido indenização legal.


			A esse respeito o Tribunal Superior do Trabalho (TST) determina:


			Súmula nº 138


			Em caso de readmissão, conta-se a favor do empregado o período de serviço anterior encerrado com a saída espontânea (ex-Prejulgado nº 9).


			Súmula nº 156


			Da extinção do último contrato começa a fluir o prazo prescricional do direito de ação em que se objetiva a soma de períodos descontínuos de trabalho (ex-Prejulgado nº 31).


			Do exposto, conclui-se que tendo havido a ruptura contratual com o pagamento das indenizações legais (férias proporcionais, 13º salário proporcional etc.), caso ocorra a recontratação do ex-empregado o tempo de serviço anterior não será considerado no novo contrato.


			O art. 133, inciso I da CLT determina que não perderá o direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo, deixar o emprego e for readmitido dentro de 60 dias subsequentes à sua saída. Entretanto, desde a publicação da Súmula nº 261 do TST, o empregado que se demite antes de completar 12 meses de serviço passou a ter direito ao pagamento das férias proporcionais, havendo, portanto, também neste caso, o pagamento de indenização.


			CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO


			O empregador deve observar que, de acordo com a CLT, todo contrato que suceder, dentro de 6 meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a extinção dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos, como, por exemplo, o contrato de safra, é considerado por prazo indeterminado.


			A execução de serviços especializados normalmente é objeto de contrato por prazo determinado, pois os trabalhos a serem realizados são excepcionais em relação à atividade do empregador.


			Portanto, o contrato de experiência não está contido nas exceções mencionadas e, em consequência, se efetuado com o mesmo empregado dentro dos 6 meses seguintes ao término do anterior, será tido como por prazo indeterminado para os efeitos legais.


			CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO (LEI Nº 9.601/1998)


			A Lei nº 9.601/1998, estabelece que as convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão instituir contrato de trabalho por prazo determinado que:


			

					
será válido, independentemente das condições previstas no § 2º do art. 443 da CLT, em qualquer atividade desenvolvida pela empresa ou estabelecimento, para admissões que representem acréscimo no número de empregados;



					
em relação ao mesmo empregado, o contrato por prazo determinado será de no máximo 2 anos, permitindo-se dentro desse período sofrer sucessivas prorrogações, sem que passe a vigorar por prazo indeterminado. Note-se que o empregador terá de aguardar o intervalo de 6 meses entre a data do término do contrato e o novo para contratar o mesmo trabalhador;



					o contrato por prazo determinado poderá ser sucedido por outro por prazo indeterminado.


			


			REGISTROS


			A recontratação obriga o empregador a observar todos os procedimentos estabelecidos na legislação para o registro de empregado, na Carteira de Trabalho Digital do empregado, contrato de trabalho etc., pois a situação exige o tratamento relativo à admissão de um novo empregado.


			A RECONTRATAÇÃO E O CONTRATO DE EXPERIÊNCIA


			O contrato de experiência objetiva o mútuo conhecimento das partes, quer no tocante ao desempenho funcional do empregado, quer na adaptação, integração e nas condições de trabalho, aspectos analisados durante o prazo inicial da relação de emprego mantida entre empregado e empregador.


			A pessoalidade é fator fundamental para a continuidade do contrato. A empresa, durante o referido período, está analisando o comportamento profissional e a potencialidade produtiva daquele determinado empregado.


			Dessa forma, ocorrendo a ruptura contratual e sendo o ex-empregado recontratado em curto prazo, para o exercício da mesma função que exercia anteriormente, não há que se falar em novo contrato de experiência, uma vez que o objetivo deste já teria sido atingido, ou seja, as partes (empregado e empregador) já se avaliaram.


			Entretanto, caso a recontratação observe um prazo considerável que justifique a alteração no comportamento do trabalhador ou nas condições de trabalho, ou ainda, se trate do exercício de função diversa daquela exercida anteriormente, entende-se ser cabível o contrato de experiência.


			RESCISÃO CONTRATUAL SEGUIDA DE READMISSÃO DO EMPREGADO COM SALÁRIO INFERIOR


			A Constituição Federal assegura ao empregado a irredutibilidade salarial. Dessa forma, o empregador não pode, legalmente, dispensar o empregado e, logo a seguir ou depois de um curto período, recontratá-lo com o objetivo de proceder à redução salarial.


			A CLT estabelece ser nulo de pleno direito o ato praticado com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos seus preceitos. A redução salarial do trabalhador somente será legalmente possível mediante negociação coletiva. Portanto, caso a empresa necessite adotar tal prática, deverá negociá-la com o sindicato representativo da categoria profissional respectiva, o qual, mediante convenção ou acordo coletivo, poderá autorizar a redução, observadas as determinações legais.


			Se ficar evidenciado que a dispensa seguida da recontratação do trabalhador se deu com o objetivo de reduzir a remuneração, a rescisão efetuada poderá, em eventual fiscalização ou ação judicial, vir a ser considerada nula, ficando ainda a empresa passível de autuação por parte da fiscalização do trabalho.


			RISCOS NA CONTRATAÇÃO DE EX-EMPREGADOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇO


			Algumas empresas, com o objetivo de diminuir custos, otimizar o trabalho etc., optam por dispensar seus vendedores e in continenti recontratá-los na condição de prestadores de serviços.


			Dessa forma, aqueles trabalhadores, que até então eram empregados, são dispensados sem justa causa com o pagamento de todos os direitos trabalhistas cabíveis e, posteriormente, são recontratados na condição de autônomos ou representantes comerciais (pessoa física ou jurídica) para a prestação da mesma atividade, ou seja, a realização de vendas.


			Ante esse cenário, é comum a dúvida acerca da licitude dessa prática, bem como dos riscos que a contratante corre no que concerne ao direito do trabalho.


			Para a solução da questão, é importante analisarmos as diferenças conceituais entre as figuras do empregado, do trabalhador autônomo e do representante comercial autônomo.


			Autônomo, como o próprio nome indica, é o trabalhador que assume o ônus da própria atividade e desempenha seu ofício com autonomia, sem que haja uma subordinação típica a outrem, podendo livremente adotar diversos procedimentos disponíveis na execução do seu trabalho. Ainda que preste serviços de forma contínua e a apenas um tomador, tal fato não caracteriza a qualidade de empregado.


			Essas características e condições dependerão de cada situação fática e estarão sujeitas a uma eventual análise da fiscalização trabalhista, competindo, definitivamente ao Poder Judiciário, se intentada ação nesse sentido, a incumbência de declarar se o trabalho executado é em caráter autônomo ou com vínculo empregatício.


			Para a caracterização do vínculo empregatício, exigem-se os seguintes requisitos:


			

					prestação de serviço de natureza não eventual a empregador;


					pessoalidade;


					subordinação hierárquica;


					pagamento de salário.


			


			A representação comercial autônoma (contrato de agência), nos termos da Lei nº 4.886/1965, é exercida por pessoa jurídica ou pessoa física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não eventual por conta de uma ou mais pessoas, a mediação para realização de negócios mercantis, agenciando propostas ou pedidos, para transmiti-los aos representados, podendo praticar ou não atos relacionados com a execução dos negócios.


			Da análise dos mencionados conceitos, constata-se que há semelhança entre as atividades do autônomo e as do representante comercial autônomo (agente), posto que ambos exercem a sua atividade com autonomia, sem pessoalidade, embora esse último deva atender às disposições da Lei nº 4.886/1965, enquanto que, para os autônomos em geral, não há lei específica que regulamente a atividade. Entretanto, essas duas figuras não se confundem, tampouco se assemelham à figura do empregado, o qual se subordina ao empregador.


			Os arts. 9º e 444 da CLT determinam, respectivamente, serem nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na consolidação, e que as relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhe sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes.


			Ante o exposto, entendemos que no caso de a empresa rescindir o contrato de trabalho dos seus empregados e, in continenti, ou sem solução de continuidade no exercício das respectivas atividades os recontrata, seja na condição de autônomo ou representante comercial autônomo (agente), permanecendo esses no exercício das funções que até então exerciam na condição de empregado (vinculados a uma supervisão, ao cumprimento de metas, produção mínima, obrigados a comparecer à empresa para participar de reuniões diárias ou semanais, treinamentos, obrigados a visitar clientes predeterminados etc.), estarão caracterizadas a interferência, a supervisão e a consequente subordinação à contratante, elementos esses que determinam o reconhecimento da continuidade do vínculo empregatício.


			Portanto, nessas condições, os contratos de prestação de serviços autônomos ou de representação comercial (contrato de agência) firmados são considerados nulos de pleno direito, persistindo o contrato de emprego indevidamente rescindido.


			Por outro lado, tendo havido a ruptura dos contratos de trabalho e a contratação dos ex-empregados na condição de autônomos ou representantes comerciais autônomos (agentes), desde que esses passem a exercer a nova atividade com total autonomia, podendo fazer-se substituir por outrem, sem qualquer interferência, controle, ou supervisão da contratante, assumindo os ônus da atividade, não há que se falar em continuidade do vínculo de emprego, posto que nessa relação não se verificam os elementos caracterizadores do vínculo empregatício.


			CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS (CAGED)


			As empresas que admitirem, dispensarem ou transferirem empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho estão obrigadas a comunicar o fato mensalmente à Secretaria do Trabalho. Esta obrigação era feita por meio da relação denominada Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED).


			Entretanto, a mencionada obrigação já foi substituída pelo e.Social. Assim, não há mais que se falar em envio do Caged.


		


	

		

			CAPÍTULO IV


			contRato de tRabalho


			CONCEITO


			O contrato de trabalho é o ato jurídico que retrata a relação de emprego. Gera direitos e obrigações para as partes envolvidas (empregado e empregador) desde o momento da sua celebração, o qual pode ser tácito ou expresso, ou seja, o contrato pode ser firmado por escrito ou verbalmente.


			PROIBIÇÃO DE EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA SUPERIOR A 6 MESES


			A CLT, em seu art. 442-A, proíbe ao empregador exigir do candidato ao emprego a comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 meses no mesmo tipo de atividade.


			DURAÇÃO


			O contrato de trabalho pode ser firmado por prazo determinado ou indeterminado ou para prestação de trabalho intermitente. Será por prazo indeterminado o contrato celebrado sem termo final definido, ou seja, o tempo de duração é estipulado para prolongar-se pelo tempo que as partes desejarem, não havendo qualquer limite para a sua vigência.


			Já o contrato de trabalho por prazo determinado tem seu termo final previamente fixado, ou então, tem a sua vigência dependente da execução de serviços especificados, ou ainda, da realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.


			Entretanto, o contrato de trabalho a prazo determinado não depende exclusivamente da vontade das partes. Para a sua execução é necessário a verificação das circunstâncias legais que o autorizam. São elas:


			

					serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;


					
atividades empresariais de caráter transitório (retrata o exercício por um curto período de uma atividade que não é habitual na empresa);



					contrato de experiência.


			


			A legislação só autoriza a realização de contrato de trabalho a prazo, na ocorrência das hipóteses mencionadas nas letras de “a” a “c”.


			Exemplos de contratos de trabalho a prazo determinado:


			

					
atividade cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo:
	indústria de fogos de artifício contrata trabalhadores para vender os mencionados fogos por ocasião dos festejos juninos;

	fábricas de panetones contrata vendedores para vender o mencionado produto no final do ano;






					
atividade empresarial de caráter transitório:
	contratação de intérpretes para a realização anual de feira internacional;

	contratação de demonstradoras para apresentação de produtos novos em supermercados;






					
contrato de experiência – é também chamado de contrato de prova. A finalidade do contrato de experiência é permitir o mútuo conhecimento entre os contratantes. Nesse período, a empresa observa o desempenho funcional do empregado na execução de suas atribuições e o empregado, por sua vez, analisa as condições de trabalho oferecidas e sua adaptação e integração às mesmas e ao ambiente de trabalho.



			


			O contrato a prazo determinado terá duração de, no máximo:


			

					2 anos; ou


					90 dias, em caso de contrato de experiência.


			


			PRORROGAÇÃO – POSSIBILIDADE


			Nos contratos a prazo determinado, é permitida apenas uma prorrogação. Dessa forma, firmado o contrato por um determinado período pode-se prorrogá-lo por mais um prazo, desde que a soma dos dois não ultrapasse	 2 anos.


			Tratando-se de contrato de experiência, admite-se também uma só prorrogação, e, neste caso, a soma dos dois períodos não poderá ultrapassar 90 dias.


			O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente, for prorrogado mais de uma vez passará a vigorar sem determinação de prazo.


			Todo contrato que suceder, dentro de 6 meses, a outro por prazo determinado, será considerado por prazo indeterminado, salvo se a expiração daquele dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos.


			Exemplos:


			Prorrogação de contrato de experiência:


			a) empregado com contrato de experiência de 45 dias pode tê-lo prorrogado por mais 45 dias;


			b) o contrato de experiência inicialmente firmado por 30 dias pode ser prorrogado por mais 60 dias ou por um prazo me- nor.


			Observar que o período prorrogado somado ao transcorrido não pode ultrapassar 90 dias corridos (prazo legal), ou período inferior fixado em documento coletivo de trabalho, se for o caso.


			CONTRATO A PRAZO NOS TERMOS DA LEI Nº 9.601/1998


			Caracteriza-se como contrato por prazo determinado, nos termos da Lei nº 9.601/1998, aquele firmado para admissões que representem acréscimo no número de empregados, cuja celebração deve contar com a participação obrigatória do sindicato representativo da respectiva categoria profissional, não sendo possível à empresa celebrá-lo diretamente com o empregado, sob pena da perda de sua eficácia plena. Admite-se sua implantação em qualquer atividade desenvolvida pela empresa ou estabelecimento, independentemente dos requisitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 443, § 2º.


			O mencionado contrato tem duração máxima de 2 anos e pode sofrer, dentro deste período, sucessivas prorrogações.


			SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO


			A extinção do contrato de trabalho se dá quando deixa de existir o vínculo que une empregado e empregador.


			Todavia, existem determinadas situações que, embora não dissolvam essa relação, implicam a paralisação total ou parcial do contrato, isto é, embora o contrato continue a existir, todas ou algumas de suas cláusulas deixam de surtir efeito, temporariamente, ocorrendo a suspensão ou a interrupção do contrato de trabalho.


			Quando ocorre a paralisação total do contrato, diz-se que há suspensão. Quando a paralisação é parcial, isto é, quando somente uma ou algumas das cláusulas do contrato deixam de vigorar, diz-se que há interrupção.


			

				

					Exemplo


					O empregado adoece e entra em gozo de benefício por incapacidade temporária (antigo auxílio-doença previdenciário). Nessa hipótese, ocorre:


					

							
interrupção do contrato nos 15 primeiros dias de afastamento, pois a cláusula contratual que obriga o empregado a prestar serviços fica paralisada apesar de o empregador ser obrigado a pagar os valores relativos ao respectivo período; e



							suspensão do contrato a partir do 16º dia de afastamento da atividade, pois todas as cláusulas do contrato ficam paralisadas enquanto o empregado estiver recebendo o benefício previdenciário e não retornar às atividades.


					


				


			


			EFEITOS DA SUSPENSÃO NO CONTRATO – RETORNO DO EMPREGADO – GARANTIAS


			Na suspensão do contrato de trabalho, todas as suas cláusulas deixam de vigorar. Assim, o principal efeito dessa situação é que, durante este período, o empregador não paga salários, e o empregado não presta serviços.


			Deixando de existir o motivo que determinou a suspensão do contrato, é assegurado ao empregado o retorno ao cargo que exercia na empresa anteriormente e, ainda, lhe são garantidas todas as vantagens que, durante sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que pertence na empresa.


			Assim, se durante a suspensão do contrato, surgiram novas vantagens à categoria do empregado, quer decorrentes de lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou, até mesmo por espontaneidade do empregador, o empregado será beneficiado, da mesma forma que os demais empregados.


			GREVE


			Observadas as disposições previstas na Lei nº 7.783/1989, a participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais durante o período serem regidas por acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.


			É vedada a rescisão do contrato de trabalho durante a greve, bem como a contratação de trabalhadores substitutos.


			CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO


			Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva terminação. Nessa situação, ocorrerá a suspensão do contrato de trabalho.


			PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO EM CURSO OU PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OFERECIDO PELO EMPREGADOR


			O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 2 a 5 meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador. O curso deverá ter a mesma duração que a suspensão.


			Tal suspensão deverá estar prevista em convenção ou acordo coletivo de trabalho com o consentimento formal do empregado.


			Observe-se que o contrato de trabalho não poderá ser suspenso mais de uma vez no período de 16 meses, para efeito da qualificação profissional do empregado.


			Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato com antecedência mínima de 15 dias da suspensão contratual.


			Enquanto durar o curso de qualificação, o empregado terá direito à bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, sendo que os valores e a periodicidade serão os mesmos observados no seguro-desemprego.


			O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o período da suspensão contratual (2 a 5 meses), com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.


			O empregado, no período em que estiver participando de curso ou programa de qualificação profissional, fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. Exemplo: concessão de reajustes salariais voluntários.


			Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos 3 meses subsequentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, 100% sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.


			Se durante a suspensão do contrato não for ministrado curso ou programa de qualificação profissional ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão e o empregador ficará sujeito ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.


			O prazo-limite (2 a 5 meses) poderá ser prorrogado mediante:


			

					
convenção ou acordo coletivo de trabalho; e



					consentimento formal do empregado.


			


			O ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional no respectivo período de prorrogação da suspensão contratual é do empregador.


			EFEITOS DA INTERRUPÇÃO NO CONTRATO DE TRABALHO


			Na interrupção, a paralisação do contrato é parcial, isto é, embora continue a existir, o contrato não se opera em sua plenitude. Assim, há uma simples interrupção na prestação de serviços pelo empregado, e, em geral, prevalecendo, para o empregador, a obrigatoriedade de pagar os salários, no todo ou em parte.


			Se subsiste o pagamento dos salários, evidentemente, todas as vantagens atribuídas à categoria do empregado na empresa ser-lhe-ão asseguradas, principalmente aquelas que dizem respeito à alteração salarial.  O período de interrupção do contrato é computado, normalmente, no tempo de serviço do empregado, para todos os efeitos legais.


			São casos de interrupção do contrato de trabalho, entre outros:


			

					
prestação de serviço militar obrigatório: embora sem pagamento de salários, este período é computado como tempo de serviço, além de serem devidos os depósitos do FGTS;



					
acidente do trabalho: embora sem pagamento de salários, o período também é computado como de serviço efetivo, sendo devidos os depósitos do FGTS e o pagamento do salário-família;



					ausência por motivo de doença até o 15º dia: tais ausências são computadas como tempo de serviço, devendo ser pagos os respectivos salários;


					licença remunerada;


					período em que não houver serviço na empresa, por culpa ou responsabilidade dela: os salários correspondentes deverão ser pagos, e o período computado no tempo de serviço;


					férias: o período é computado como de serviço efetivo, devendo ser pagos os salários correspondentes;


					
licença da gestante: durante este período, são assegurados à empregada o emprego, os salários correspondentes e cômputo do respectivo período no tempo de serviço;



					
suspensão do empregado estável, por motivo de ajuizamento de inquérito para apuração de falta grave, quando a ação for julgada improcedente: esse período é computado no tempo de serviço do empregado, sendo devidos os respectivos salários;



					ausências legais: são computadas como de serviço efetivo, sendo devidos, também, os salários respectivos;


					
quando o empregado for afastado do serviço, por requisição de autoridade competente, em razão de motivo que interesse à segurança nacional, até 90 dias: durante esse período, que é computado no tempo de serviço, os salários são pagos pelo empregador;



					repouso semanal e feriados: computa-se o tempo de serviço, devendo ser paga a remuneração correspondente;


					testemunha, júri e comparecimento a juízo como parte: as ausências são consideradas como de serviço efetivo, devendo ser pagos os salários correspondentes.


			


			CONTRATO DE EXPERIÊNCIA


			Contrato de experiência, conforme já vimos, tem por objetivo permitir às partes o mútuo conhecimento. Neste período, o empregador observa o empregado no tocante ao seu desempenho técnico, comportamental, sua adaptação ao ambiente de trabalho, relações interpessoais etc. e o empregado, por sua vez, irá analisar as condições de trabalho que lhe são oferecidas, sua adaptação ao ambiente, convívio com superiores hierárquicos e colegas etc.


			Nesse contrato, serão estabelecidas as cláusulas relativas às relações de trabalho, como salário, cargo, função, horas de trabalho etc., e fixada também a data em que ocorrerá a sua extinção, que não poderá exceder os limites fixados em lei (90 dias no máximo). O documento coletivo de trabalho da categoria profissional respectiva (acordo, convenção ou sentença normativa) pode estabelecer limite inferior.


			PRORROGAÇÃO DO CONTRATO


			Tratando-se de contrato de experiência, admite-se uma só prorrogação, e a soma dos dois períodos (inicial mais prorrogado) não pode ultrapassar 90 dias, ou prazo inferior se houver previsão nesse sentido no documento coletivo de trabalho da categoria profissional respectiva.


			A prorrogação deve:


			

					ser assinada por ambas as partes, não sendo suficiente somente a previsão de prorrogação no contrato; e


					
ser expressa, sob pena de o contrato passar a vigorar por prazo indeterminado se houver a continuidade da prestação de serviços sem a formalização da prorrogação.



			


			Não obstante o anteriormente exposto, ressaltamos que algumas decisões judiciais têm aceitado como válidas cláusulas de prorrogação automática constante de contrato de experiência.


			EXTINÇÃO DO CONTRATO


			Atingido o prazo final previamente fixado, o contrato de experiência se extingue automaticamente pelo decurso do respectivo prazo.


			Se qualquer das partes (empregador ou empregado) não se manifestar acerca do término do contrato, no dia imediato ao termo final previsto, ele passa a vigorar por prazo indeterminado.


			Dessa forma, caso o empregador não pretenda dar continuidade ao contrato deverá observar o seguinte:


			

					
comunicar o fato ao empregado até o último dia útil do contrato de experiência, evitando o comparecimento do trabalhador ao serviço no dia seguinte ao término do prazo;



					
impedir a compensação de horas de trabalho relativa a dia(s) que recaia(m) após o término da experiência.



			


			Caso o empregado não deseje a continuidade do vínculo, deve, da mesma forma, comunicar sua decisão ao empregador, até o último dia de trabalho, bem como não trabalhar no período que se destina à compensação da jornada de trabalho relativa aos dias que recaiam após a extinção da experiência.


			Reproduzimos a seguir, a título de exemplo, um modelo de comunicação por parte do empregador.


			

				

					

				

				

					

							

							Empregado:


							Seção/Depto.:


							Comunicamos a V. Sª que seu contrato de experiência termina nesta data.


							Não havendo interesse de nossa parte na continuidade do contrato de trabalho, solicitamos o seu comparecimento ao Depto. De Pessoal da empresa  às 	 horas do dia 	/     /      (até 10 dias contados do término do contrato) para o pagamento das parcelas rescisórias devidas.


								, 	 de 	 de 	. (Local e data)


							(empregador) (empregado)


						

					


				

			


			RESCISÃO ANTECIPADA – POSSIBILIDADE


			Qualquer das partes pode proceder à rescisão antecipada do contrato de experiência.


			Neste tipo de contrato, não é devido o aviso-prévio, ou seja, a parte que quiser romper o contrato não está obrigada a avisar à outra parte da sua intenção com antecedência mínima de 30 dias. O pré-aviso é devido nos contratos a prazo indeterminado.


			Entretanto, quando o contrato a prazo determinado, inclusive o de experiência, contiver cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão antecipada, e esse direito for exercido, o aviso-prévio de, no mínimo, 30 dias passa a ser devido pela parte que exercer o direito. Nesse caso, aplicam-se ao contrato os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado.


			RUPTURA CONTRATUAL POR INICIATIVA DO EMPREGADOR – INDENIZAÇÃO (CLT, ART. 479)


			Inexistindo cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antecipada, o empregador, que despedir o empregado sem justa causa, fica obrigado ao pagamento de indenização igual à metade da remuneração a que o empregado teria direito até o término do contrato.


			

				

					

				

				

					

							

							Exemplos


							

									
Empregado admitido no dia 1º.10, com contrato de experiência de 60 dias, é dispensado, sem justa causa, após 20 dias de sua vigência, não havendo cláusula que preveja o direito recíproco de rescisão antecipada do contrato.



							


							Nessa hipótese, o empregador deve pagar, além das verbas rescisórias cabíveis, a título de indenização, a metade da remuneração a que o empregado teria direito até o término normal do contrato. Assim, tem-se:


							Remuneração em outubro = R$ 1.900,00 Prazo do contrato = 60 dias


							Período de vigência = 20 dias


							Remuneração a que o empregado teria direito nos 40 dias restantes = R$ 2.533,33


							Indenização devida = R$ 1.266,66 (R$ 2.533,33 ÷ 2)


							

									
Empregado admitido no dia 1º.11, com contrato de experiência de 45 dias, é dispensado, sem justa causa, após 30 dias de sua vigência, não havendo cláusula que preveja o direito recíproco de rescisão antecipada do contrato.



							


							Nessa hipótese, o empregador deve pagar, além das verbas rescisórias cabíveis, a título de indenização, a metade da remuneração a que o empregado teria direito até o término normal do contrato. Assim, tem-se:


							Remuneração em novembro = R$ 1.700,00 Prazo do contrato = 45 dias


							Período de vigência = 30 dias


							Remuneração a que o empregado teria direito nos 15 dias restantes = R$ 850,00 


							Indenização devida = R$ 425,00 (R$ 1.700,00 ÷ 31 x 15 ÷ 2)


						

					


				

			


			A indenização não é computada para fins de pagamento de férias e 13º salário proporcionais.


			Caso haja no contrato de trabalho cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão antecipada, é obrigatório o pagamento do aviso-prévio de, no mínimo, 30 dias, mais o correspondente acréscimo do período do aviso no 13º salário e nas férias proporcionais, situação em que não será devida a indenização mencionada anteriormente.


			RUPTURA CONTRATUAL MOTIVADA PELO EMPREGADO – INDENIZAÇÃO


			No caso de rescisão antecipada de contrato sem justa causa, motivada pelo empregado, este ficará obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos resultantes da ruptura contratual. Entretanto, a indenização não poderá exceder àquela a que o empregado teria direito em idênticas condições.


			A Justiça do Trabalho tem exigido a comprovação dos efetivos prejuízos por meio de documentos, não bastando a simples alegação do empregador de que a rescisão resultou em prejuízo para a empresa.


			CONTRATOS SUCESSIVOS – INTERVALO SUPERIOR A 6 MESES – CELEBRAÇÃO


			Conforme já mencionado anteriormente, é considerado por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 meses, a outro contrato por prazo determinado.


			VERBAS RESCISÓRIAS DEVIDAS AO EMPREGADO NA RUPTURA DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA


			

					
Extinção automática



			


			Na extinção automática do contrato de experiência, serão devidas aos empregados as seguintes verbas rescisórias:


			

					saldo de salário;


					férias proporcionais;


					
1/3 sobre as férias;



					13º salário proporcional;


					depósito e liberação do FGTS com código 04, se for o caso.


			


			

					
Rescisão antecipada, sem justa causa, por iniciativa do empregador 



			


			2.1)  Contrato sem cláusula de direito recíproco de rescisão


			

					saldo de salário;


					
férias proporcionais;



					1/3 sobre as férias;


					13º salário proporcional;


					
depósito e liberação do FGTS com código 01, se for o caso;



					40% sobre o FGTS;


					indenização do art. 479 da CLT;


					
seguro-desemprego.Somente tem direito ao seguro-desemprego, no caso de contrato de experiência, o empregado que for dispensado antecipadamente, sem justa causa, hipótese em que o FGTS é liberado com o código 01.





			


			

				

					Nos termos da Lei nº 9.491/1997, art. 31, regulamentada pelo Decreto nº 2.430/1997, ficou estabelecido que os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não tenham sido recolhidos, bem como a importância igual a 40% (despedida sem justa causa ou indireta), ou 20% (culpa recíproca ou força maior) do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada do FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, devem ser depositados na conta vinculada do trabalhador no FGTS.


				


			


			2.2) Contrato com cláusula de direito recíproco de rescisão antecipada


			Nos contratos de experiência com cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antecipada, caso haja a ruptura contratual antes do prazo, sem justa causa, e por iniciativa do empregador, o empregado fará jus a:


			

					saldo de salário;


					férias proporcionais;


					1/3 sobre as férias;


					13º salário proporcional;


					
depósito e liberação do FGTS com código 01, se for o caso;



					40% sobre o FGTS;


					aviso-prévio;


					seguro-desemprego.


			


			

					
Rescisão antecipada, sem justa causa, por iniciativa do empregado



			


			3.1)   Contrato sem cláusula de direito recíproco de rescisão


			

					saldo de salário;


					13º salário proporcional;


					férias proporcionais;


					1/3 sobre as férias;


					depósito do FGTS.


			


			Nessa hipótese, o empregado fica com a obrigação de indenizar o empregador (CLT, art. 480), se for o caso.


			3.2)	Contrato com cláusula de direito recíproco de rescisão antecipada


			Nos contratos de experiência com cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão antecipada, caso haja a ruptura contratual antes do prazo, sem justa causa, e por iniciativa do empregado, ele fará jus a:


			

					saldo de salário;


					13º salário proporcional;


					férias proporcionais;


					
1/3 sobre as férias;



					depósito do FGTS.


			


			Nessa hipótese, o empregado tem a obrigação de conceder o aviso-prévio de 30 dias ao empregador ou indenizá-lo.


			

					
Rescisão antecipada por culpa recíproca



			


			

					
saldo de salário;



					depósito e liberação do FGTS com código 02, se for o caso;


					
20% sobre o FGTS;



					aviso-prévio (*);


					férias proporcionais (*);


					1/3 sobre as férias;


					13º salário (*);


					
50% da indenização do art. 479 da CLT.(*) Se no contrato de trabalho houver cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antecipada, e esta for utilizada, deve-se aplicar os princípios da rescisão dos contratos a prazo indeterminado, inclusive com direito ao aviso-prévio.





			


			(*) A Súmula nº 14 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) dispõe: “Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de trabalho (CLT, art. 484), o empregado tem direito a 50% (cinquenta por cento) do valor do aviso-prévio, do décimo terceiro salário e das férias proporcionais”.


			

					
Rescisão antecipada, com justa causa, por iniciativa do empregador



			


			Na hipótese de ruptura contratual por justa causa cometida pelo empregado, este fará jus apenas ao saldo de salário.


			

					Rescisão antecipada, com justa causa, por iniciativa do empregado (rescisão indireta)


			


			Na justa causa cometida pelo empregador, o empregado tem os mesmos direitos devidos no caso de dispensa sem justa causa por iniciativa do empregador.


			

					Falecimento do empregado


			


			Na hipótese de falecimento do empregado durante a experiência, são devidos os seguintes direitos aos dependentes ou sucessores:


			

					
saldo de salário;



					13º salário proporcional;


					férias proporcionais;


					1/3 sobre férias;


					depósito do FGTS.


			


			O saldo total das contas vinculadas em nome do de cujus deve ser rateado, em partes iguais, entre os dependentes legalmente habilitados e, na falta destes, aos sucessores.


			AFASTAMENTOS DO EMPREGADO DURANTE O CONTRATO DE EXPERIÊNCIA


			

					
Doença – No afastamento do empregado das suas atividades em decorrência de percepção do benefício por incapacidade temporária (antigo auxílio-doença), os 15 primeiros dias de ausência (interrupção contratual) são pagos pela empresa e, neste período, o contrato vigora normalmente. A partir do 16º dia, o empregado passa a receber o benefício previdenciário e ocorre a suspensão dos efeitos contratuais.



			


			

					
Acidente do trabalho – o acidente do trabalho acarreta a interrupção do contrato de trabalho, considerando-se todo o período como de efetivo serviço.



			


			Uma situação muito comum verificada no Departamento de Pessoal das empresas é a ocorrência de acidente do trabalho que envolve empregado em cumprimento de contrato de experiência. Daí surge a dúvida se o empregado em questão terá ou não direito à estabilidade provisória no emprego.


			Conforme verificamos, o contrato de experiência constitui uma das modalidades de contrato de trabalho a prazo determinado, ou seja, contrato no qual o termo final (extinção) foi previamente fixado por acordo entre as partes. Nessa espécie contratual, uma vez atingido o prazo pactuado, o contrato estará totalmente cumprido.


			O ponto crucial da questão é saber se o acidente do trabalho sofrido pelo empregado altera a natureza jurídica do contrato de experiência, situação em que este passaria a observar as regras de um contrato a prazo indeterminado, e o empregado acidentado, por consequência, teria direito à estabilidade provisória no emprego.


			Até a inserção do item III na Súmula TST nº 378, ocorrida em 14.09.2012, o entendimento do Tribunal em comento era no sentido de que o instituto da estabilidade provisória do acidentado era incompatível com o contrato de experiência, uma vez que essa modalidade de contrato tem o seu termo final predeterminado desde a sua celebração, mediante vontade expressa das partes, a qual se sobrepõe a qualquer tipo de estabilidade.


			Com a alteração ocorrida na mencionada Súmula, observa-se que o TST mudou a sua posição, passando a defender a extensão da estabilidade provisória de emprego ao empregado acidentado, ainda que este tenha sido contratado mediante contrato por tempo determinado.


			Dessa forma, não obstante o contrato de experiência ter a natureza jurídica de contrato a prazo determinado, o TST inseriu à Súmula TST nº 378, o item III, para determinar que: “III – o empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado goza da garantia provisória de emprego, decorrente de acidente do trabalho, prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91”.


			A Súmula TST nº 378 determina:


			“SÚMULA Nº 378. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 (inserido o item III)


			– É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado (ex-OJ nº 105 da SBDI-1 – inserida em 1º.10.1997).


			– São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego (primeira parte – ex-OJ nº 230 da SBDI-1 – inserida em 20.06.2001).


			– O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado goza da garantia provisória de emprego, decorrente de acidente de trabalho.


			

					
Gestante – Constituição Federal/1988 veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto.



			


			A jurisprudência trabalhista firmava-se no sentido de que o contrato de experiência era incompatível com qualquer forma de estabilidade, inclusive a estabilidade provisória da gestante, visto que o término do contrato está predeterminado desde a sua celebração.


			Entretanto, o TST alterou a redação do item III da sua Súmula nº 244, para determinar: “SÚMULA Nº 244. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012)


			I – O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, “b” do ADCT).


			– A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade.


			– A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado.“


			Observa-se, portanto, que, com a alteração da redação do item III da Súmula nº 244, anteriormente transcrita, a posição do mencionado Tribunal foi alterada, passando este a ser favorável à concessão da estabilidade provisória da gestante mesmo nos contratos de trabalho por tempo determinado.


			Não obstante as mencionadas Súmulas, o Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar o RE nº 629053 – Tema de Repercussão nº 497, decidiu, por unanimidade, que a estabilidade provisória da gestante é aplicada nos contratos a prazo para impedir a rescisão contratual arbitrária ou sem justa causa, ou seja, rescisão imotivada, por iniciativa do empregador, o que leva a concluir que a estabilidade não alcança a rescisão por decurso de prazo do contrato. Como a decisão tem repercussão geral, deve ser aplicada pelas instâncias inferiores da Justiça do Trabalho.


			

					
Dirigente sindical – a candidatura ao cargo de dirigente sindical do empregado contratado sob experiência não lhe assegura a estabilidade provisória de emprego.



			


			

					
Membro da Cipa – por analogia, da mesma forma que o dirigente sindical, entende-se que os candidatos e/ou membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (Cipa) não gozam de estabilidade durante o contrato de experiência.



			


			INDENIZAÇÃO ADICIONAL (DISPENSA ANTES DA DATABASE) NO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA


			Os artigos 9º da Lei nº 6.708/1979 e 9º da Lei nº 7.238/1984 asseguram ao empregado dispensado sem justa causa, no período de 30 dias que antecede a data de sua correção salarial (data-base), o direito à indenização adicional equivalente a 1 salário mensal.


			Na rescisão antecipada de contrato sem cláusula de direito recíproco de rescisão antecipada, no período de 30 dias que antecede a data-base, entende-se ser devida tão somente a indenização prevista no art. 479 da CLT, pelo fato de continuar sendo tratado juridicamente como contrato por prazo determinado.


			Entretanto, tratando-se de contrato com cláusula de direito recíproco de rescisão antecipada, e caso esta seja exercida no mencionado período, aplicam-se os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, sendo devida, portanto, a referida indenização.


			Caso ocorra a extinção automática do contrato de experiência no período de 30 dias que antecede a data-base não há de se falar na indenização adicional, por não se tratar de dispensa sem justa causa, e sim extinção do contrato de trabalho por término do prazo de experiência.


			PRAZO DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA


			O pagamento das parcelas constantes de instrumento de rescisão ou recibo de quitação deve ser efetuado até o 10º dia do término do contrato.


			CONTRATO POR OBRA CERTA


			Contrato de trabalho por obra certa é aquele celebrado entre as partes pelo período de duração da obra. Trata-se, portanto, de contrato por prazo determinado, podendo ser enquadrado na condição de execução de “serviços especificados” de que trata a CLT, art. 443, § 1º, bem como de realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada.


			A sua duração não poderá exceder 2 anos e não poderá ser prorrogado mais de uma vez.


			CONTRATO DE SAFRA


			Contrato de safra é aquele que tem a sua duração dependente de variações estacionais das atividades agrárias, assim entendidas as tarefas normalmente executadas no período entre a preparação do solo para o plantio e a colheita.


			Essa espécie não está sujeita à limitação de apenas uma prorrogação, podendo-se firmar vários contratos consecutivos, ou não, com o mesmo empregador. Por exemplo: um contrato para adubar a terra preparando-a para o plantio, outro para o plantio propriamente dito e outro por ocasião da colheita.


			CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE


			O trabalho intermitente é uma figura nova criada pela reforma trabalhista instituída pela Lei nº 13.467/2017.


			É considerado intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador exceto para os aeronautas, regidos por legislação própria.


			Contrato – Celebração


			O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não.


			Convocação para o trabalho


			O empregador convocará o empregado para o trabalho, com antecedência mínima de 3 dias corridos, sendo aceita como válida a comunicação feita por qualquer meio de comunicação eficaz (e-mail, WhatsApp, telegrama, carta etc.). Recomenda-se, portanto, que seja utilizada forma de comunicação passível de ser comprovada. A informação deverá esclarecer qual será a jornada.


			Após o recebimento da comunicação, o empregado tem o prazo de 1 dia útil (excluído, portanto, domingos e feriados) para responder ao chamado. Caso não o faça no mencionado prazo será caracterizada a recusa, a qual, para este tipo de contrato, não descaracteriza a subordinação.


			A recusa também não pode ser entendida como ato faltoso de insubordinação do empregado.


			Aceita a convocação, a parte que descumprir o acordado, sem justo motivo, pagará à outra, no prazo de 30 dias, a título de multa, o valor equivalente à metade da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo.


			

				

					Exemplo


					O empregado é convocado para trabalhar 8 horas diárias durante uma semana (6 dias), com salário/hora de R$ 20,00. Aceita a convocação, porém, neste mesmo periodo vai prestar serviço a outro empregador.


					Cálculo da indenização a ser paga a título de descumprimento da convocação.


					Horas que seriam trabalhadas = 48 (8 × 6); Valor salário hora = R$ 20,00


					Valor total da remuneração relativa aos dias que seriam trabalhados


					= R$ 960,00 (20,00 × 48);


					RSR devido = RS 160,00 (1/6 do valor da semana, ou seja, R$ 960,00 ÷ 6)


					Total da remuneração que seria devida = R$ 1.120,00 Indenização devida = R$ 560,00 (R$ 1.120,00 ÷ 2)


					Com relação à compensação alternativa, entende-se que, a multa poderá, mediante acordo entre as partes (empregado e empregador) ser, em futura convocação para o trabalho, deduzida da remuneração então devida, desde que esta nova convocação se dê dentro dos 30 dias.


				


			


			Essa imposição de multa vem sendo muito criticada, por ser bastante prejudicial ao trabalhador.


			Por ocasião da promulgação da Medida Provisória nº 808/2017 essa multa havia sido suprimida do texto da lei da reforma; porém, desde 23.04.2018, a referida Medida Provisória teve seu prazo de vigência encerrado por não ter sido apreciada pelo Congresso Nacional no prazo legalmente estabelecido.


			Assim, não fica afastada a possibilidade de, em futuro próximo, a referida lei da reforma vir a sofrer novas modificações extinguindo, novamente, a imposição da comentada multa.


			Período de inatividade


			O período em que o empregado não for convocado para o trabalho (seja dias, semanas ou meses) não será considerado tempo à disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros contratantes. Portanto, não haverá qualquer tipo de pagamento ou contagem do mesmo para qualquer efeito.


			Remuneração


			Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá, de imediato, o pagamento das seguintes parcelas:


			

					
remuneração relativa ao período trabalhado;



					repouso semanal remunerado correspondente;


					
férias proporcionais com acréscimo do terço constitucional;



					13º salário proporcional;


					adicionais legais.


			


			O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos relativos a cada uma das parcelas devidas.


			

				

					Exemplo


					Empregado foi convocado para trabalhar com jornada de 7 horas diárias, de segunda a sábado, no periodo de 1º a 25.09.2025. Aceitou a convocação e prestou os serviços.


					Considerando que o seu salário/hora seja de R$ 25,00, temos:


					a) nº de dias úteis (2ª-feira a sábado) no periodo de 1º a 25.09.2025 = 22


					b) horas trabalhadas no periodo = 154


					c) dias de RSR no periodo = 3 Cálculo


					d) Remuneração Total = R$ 4.375,00 (R$ 3.850,00 + R$ 525,00)


					e) Ferias proporcionais (1/12) = R$ 364,58 (R$ 4.375,00 ÷ 12)


					f) Terço constitucional sobre férias = R$ 121,53 (R$ 364,58 ÷ 3)


					g) 13º salário proporcional (1/12) = R$ 364,58 (R$ 4.375,00 ÷ 12)


					Total devido ao empregado: R$ 5.225,69 (R$ 4.375,00 + R$ 364,58 + 
R$ 121,53 + R$ 364,58)


					Assim, no dia 25.09.2025 (final do período trabalhado) o empregado deverá receber a importância total de R$ 5.225,69


				


			


			Se o período da convocação exceder um mês, o pagamento das parcelas deve ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado.


			Encargos legais


			O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), na forma da lei, com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações.


			Portanto, ao final de cada mês, tendo havido convocação para o trabalho, o empregador efetuará o cálculo da contribuição previdenciária considerando o total da remuneração paga no mês (um ou mais chamamentos ao serviço) recolhendo a contribuição devida até o dia 20 do mês subsequente.


			A incidência da contribuição previdenciária, no caso do 13º salário, é calculada mensalmente sobre a parcela proporcional paga, devida ou creditada, em separado da remuneração do mês. No tocante às férias, a incidência ocorrerá mensalmente quando as parcelas forem pagas, devidas ou creditadas juntamente com as outras parcelas salariais.


			Da mesma forma, efetuará o depósito do FGTS sobre o total da remuneração paga no mês (um ou mais chamamentos ao trabalho) até o dia 20 do mês subsequente.


			Deverá fornecer ao empregado comprovante do recolhimento da contribuição previdenciária bem como do depósito do FGTS.


			Férias


			A cada 12 meses (período aquisitivo), o empregado adquire direito a usufruir, nos 12 meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador.


			Lembre-se, porém, de que a remuneração relativa às férias já foram pagas no curso do ano, de forma proporcional, na data estabelecida para o pagamento.


			Outra questão a ressaltar é que este empregado pode nunca ter direito ao repouso relativo às férias, uma vez que, embora esteja em gozo de férias em relação a um empregador, poderá estar sendo convocado para o trabalho em relação aos demais.


			Ainda, a norma estabelece que o empregado terá um mês de férias. Entretanto, conforme estabelece a CLT, as férias são concedidas em dias e não em mês. Pretendeu o legislador criar um novo cálculo de férias ou se trata de um equívoco?


			HOME OFFICE (TELETRABALHO)


			A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece que não há diferença entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que esteja caracterizada a relação de emprego.


			A cada dia o chamado teletrabalho ou home office se torna mais comum. As pesquisas acerca do assunto informam que atualmente, cerca de 30% das empresas adotam a prática, permitindo que parte dos seus empregados executem suas tarefas fora do estabelecimento da empresa, seja em tempo integral ou apenas em alguns dias da semana.


			Essa prática tem apresentado várias vantagens para ambas as partes (empregado e empresa) e, ainda, para a coletividade pois implica na melhora da mobilidade urbana e, também, para o meio ambiente com a diminuição da emissão de poluentes decorrentes da utilização dos veículos.


			A reforma trabalhista, instituída pela Lei nº 13.467/2017 introduziu, entre outros, o art. 75-B à CLT, para dispor que, considera-se teletrabalho ou trabalho remoto (home office) a prestação de serviços de maneira preponderante ou não, fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo.


			A Lei nº 14.442/2022 regulamentou o trabalho em home office e determinou que:


			

					
ainda que o trabalhador compareça de forma habitual ao estabelecimento empregador para a realização de atividades específicas que exijam a sua presença, este fato não descaracteriza o home office;



					
o serviço poderá ser prestado por jornada ou por produção ou tarefa, sendo que, no caso de serviço por produção ou tarefa o trabalhador não estará sujeito ao controle da jornada pois não será aplicado a ele o capítulo da CLT que trata da duração do trabalho;



					
o empregador deve priorizar para o trabalho remoto os trabalhadores com deficiência e aqueles com filhos ou crianças sob guarda judicial, até 4 anos de idade.



			


			Para o sucesso do home office é necessário que a empresa analise o tipo do trabalho e o perfil do empregado que será submetido à medida, pois algumas atividades não permitem a adoção do sistema e nem todo empregado irá se adaptar ao trabalho em casa.


			Para o bom êxito desta forma de trabalho, o trabalhador deve estabelecer e cumprir uma rotina de trabalho, estar online, possibilitando a interação com a equipe e a chefia sempre que necessário, manter-se atualizado e cumprir prazos de entrega.


			Além disso, deve atender às convocações para comparecimento à empresa, manter telefone e contato atualizado, consultar os canais de comunicação estabelecidos (email, WhatsApp etc.), preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota.


			A subordinação, elemento principal para o reconhecimento do vínculo empregatício, pode ser caracterizada:


			

					pela obrigatoriedade de os trabalhos serem executados de acordo com as normas estabelecidas previamente;


					
pelo direito do empregador de dar ordens, por exemplo, alterar os dias de entrega das peças ou do trabalho produzido, determinar o comparecimento do empregado no estabelecimento em dia e hora que fixar, e pela obrigação de o empregado obedecer a ordens.



			


			A prestação de serviços nesta modalidade deverá constar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades que serão realizadas pelo empregado.


			Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial para o de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual. Poderá também ser realizada a alteração (regime de teletrabalho para o presencial) por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo de 15 dias, com correspondente registro em aditivo contratual.


			As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato escrito. As utilidades ora mencionadas não integram a remuneração do empregado.


			Assim, algumas características pessoais e profissionais do empregado são fundamentais para o bom êxito do sistema home office, tais como:


			

					concentração (foco no trabalho);


					disciplina;


					iniciativa;


					aptidão para resolver problemas sozinho;


					independência profissional;


					experiência;


					gerenciar tarefas elegendo prioridades e evitando o acúmulo de trabalho;


					cumprir prazos e metas;


					comprometimento;


					confiabilidade.


			


			Gestores


			Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão de empregados (internet, videoconferência, Skype, WhatsApp etc.), são equiparáveis aos meios diretos e pessoais.
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